
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE CALDAS BRANDÃO 

PREFEITURA MUICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

 

 

Rua José Alípio de Santana, 371 - Fone/Fax (83) 3284 - 1081. 
CEP: 58.350-000 - Cajá / Caldas Brandão - PB - CNPJ nº. 08.809.071/0001-41 

 

CONTRATO Nº 081/2020 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 

 
 

TÊRMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE CALDAS BRANDÃO, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA: FARMAGUEDES COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 08.160.290/0001-42, 
TENDO POR OBJETIVO Aquisição de materiais médicos de 

forma parcelada destinados a manutenção da prefeitura. 
 

PARTES CONTRATANTES 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o Município de 
Caldas Brandão, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Alípio de Santana, 371 – Centro, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.º 08.809.071/0001-41, ora representado pela Senhora Prefeita Municipal NEUMA 
RODRIGUES DE MOURA SOARES, portador da Cédula de Identidade – RG n.º 871.222 – SSP/PB 
2ªvia e do CPF/MF n.º 097.149.884-97, residente e domiciliado nesta cidade Caldas Brandão – CEP – 
58.350-000 – CALDAS BRANDÃO – PB, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado 
no presente instrumento, a empresa: FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 08.160.290/0001-42, com 
sede na Rua Manoel Alves de Oliveira, 110, Catolé, Campina Grande/PB, CEP: 58.105-600. 
 
As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, subordinados à Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como vinculado a ADESÃO N.º 007/2020. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a Fornecer os materiais conforme proposta apresentada que fica 

fazendo parte integrante deste CONTRATO, do seguinte OBJETO, como segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QTDE  PREÇO 
UNITÁRIO  

 PREÇO 
TOTAL   

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA - abaixador de 
língua de madeira, descartável, com extremidade 
arredondada, com 14 cm de comp. X 1,4 cm de 
largura e de 0,5 cm de espessura, em embalagem 
com dados de identificação e procedência. 
Pacote com 100 unidades 

THEOTO PCT/100UNI 75     7,15       536,25  

18 

AVENTAL DESCARTÁVEL - avental de 
procedimento; uso clínico e ambulatorial; sem 
manga; descartável; uso único e individual;não 
estéril; fabricado com matéria prima não tecido 
(100% polipropileno); tamanho único; gramatura 
pp25 ( 25gr / m² ); pacote com 10 unidades. 

LOSANA PCT 200 20,00 4.000,00 

19 

BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – 
10CM X 100M, papel grau cirúrgico 60g/m2, 
utilizado para garantir a resistência mecânica, 
barreira microbiológica e o controle da 
porosidade para manutenção da esterilidade, 

HARBO 
MEDICAL 

BOBINA 40    73,50     2.940,00  
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usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave 
a vapor, óxido de etileno e formaldeído 

20 

BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – 
15CM X 100M, papel grau cirúrgico 60g/m2, 
utilizado para garantir a resistência mecânica, 
barreira microbiológica e o controle da 
porosidade para manutenção da esterilidade, 
usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave 
a vapor, óxido de etileno e formaldeído 

HARBO 
MEDICAL 

BOBINA 40   116,00     4.640,00  

21 

BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – 
20CM X 100M, papel grau cirúrgico 60g/m2, 
utilizado para garantir a resistência mecânica, 
barreira microbiológica e o controle da 
porosidade para manutenção da esterilidade, 
usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave 
a vapor, óxido de etileno e formaldeído 

HARBO 
MEDICAL 

BOBINA 40   148,00     5.920,00  

22 

BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – 
25CM X 100M, papel grau cirúrgico 60g/m2, 
utilizado para garantir a resistência mecânica, 
barreira microbiológica e o controle da 
porosidade para manutenção da esterilidade, 
usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave 
a vapor, óxido de etileno e formaldeído 

HARBO 
MEDICAL 

BOBINA 40   192,50     7.700,00  

23 

BOBINA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO – 
30CM X 100M, papel grau cirúrgico 60g/m2, 
utilizado para garantir a resistência mecânica, 
barreira microbiológica e o controle da 
porosidade para manutenção da esterilidade, 
usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave 
a vapor, óxido de etileno e formaldeído 

BOBINA BOBINA 40   221,00     8.840,00  

33 

COLETOR DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES PAPELÃO 13L - 
desenvolvido para desprezar todo material que 
corta ou perfura, como agulhas, lancetas, vidros 
em geral, lâminas de bisturi, ampolas, cateter, 
etc; alça dupla para transporte;contra-trava de 
segurança;  produzido de acordo com nbr 13853. 
Validade indeterminada. 

DESCARBOX UNIDADE 150     7,95     1.192,50  

34 

COLETOR DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES PAPELÃO 20L- 
desenvolvido para desprezar todo material que 
corta ou perfura, como agulhas, lancetas, vidros 
em geral, lâminas de bisturi, ampolas, cateter, 
etc; alça dupla para transporte;  contra-trava de 
segurança;  produzido de acordo com nbr 13853. 
Validade indeterminada. 

DESCARBOX UNIDADE 150    10,00     1.500,00  

36 

COLETOR UNIVERSAL 50ML - coletor 
universal com tampa de rosca e com pá 
capacidade de 50ml. Embalado individualmente. 
Pacote com 100 unidades. 

JB LAB PCT 75     0,58        43,50  

37 
COLETOR UNIVERSAL80ML- coletor 
universal 80ml , confeccionado em 
polipropileno, branco opaco tampa branca 

CRAL PCT 60     0,69        41,40  
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c/rosca, com pá. Pacote com 100 unidades 

38 

DETERGENTE DE LIMPEZA E 
DESINCRUSTAÇÃO ENZIMÁTICA ( 4 
enzimas concentrado) - detergente à base de 4 
enzimas (amilase, protease, lipase e 
carbohidrase). Para limpeza, desincrustação e 
remoção de resíduos orgânicos. Se faz pela 
imersão dos instrumentais ou utensílios em 
lavadoras automáticas ou manualmente.    
Conteúdo 200ml. 

PROLINK FRASCO  100    31,00     3.100,00  

42 

ESFIGMOMÂNOMETRO INFANTIL - 
ESFIGMOMANÔMETROANERÓIDE 
(APARELHO DE PRESSÃO),verificado e 
aprovado pelo inmetro, possuir manguito e pêra 
em pvc, braçadeira em nylon e fecho em velcro; 
estojo para viagem. 

PA MED UND 25   168,00     4.200,00  

45 

ESPARADRAPO, MICROPORE, 
IMPERMEÁVEL, flexível, com contato adesivo, 
dimensões 50mm x10m c/ capa. Embalagem: 
carretel com 50 mm x 10 m na embalagem 
deverá conter lote e validade. 

CIEX ROLO 125     7,00       875,00  

63 
FITA ADESIVA HOSPITALAR - crepe, na cor 
bege, dimensão 19 mm x 50 m embalagem: rolo 
individual. 

CIEX ROLO 250     6,00     1.500,00  

64 

FIXADOR PARA CITOLOGIA 100ML -  
solução com propriedade de fixação de materiais 
biológicos em lâminas de vidro a partir da coleta 
de materiais da parede vaginal, colo do Útero, 
ectocérvice, endocérvice, fundo de saco e/ou 
outras áreas do organismo. Solução alcoólica, 
embalado em frascos com válvula atomizadora 
sistema spray, contendo 100ml.caixa com 24 
frascos. 

CRAL CX 8   311,00     2.488,00  

65 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA 
GRANDE- fralda descartável, constituída de 3 
camadas e 4 fitas adesivas. Camada externa: 
impermeável, confeccionada em plástico, tipo 
filme de polietileno. Camada intermediária:, com 
formato anatômico, composta de polpa de 
celulose e gel, dotado de alto poder absorvente, 
mantendo a umidade longe do contato direto da 
pele. Camada interna: confeccionada em falso 
tecido, a base de fibras sintéticas, fitas adesivas 
tipo abre-fecha, impregnado de adesivo 
hipoalergênico, as extremidades livres devem ser 
adequadamente protegidas, preservando a 
adesividade. A fralda deverá ter formato 
anatômico, com múltiplos elásticos para garantir 
ajuste perfeito e impedir vazamentos. Camada 
interna e externa perfeitamente sobrepostas, com 
bordas unidas. Para evitar deslocamento da 
camada intermediária no uso. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme rdc 185 de 22/10/2001. pacotes com 8 
unidades. 

CONFORT PCT 300    16,50     4.950,00  
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66 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA 
MÉDIA - fralda descartável, constituída de 3 
camadas e 4 fitas adesivas. Camada externa: 
impermeável, confeccionada em plástico, tipo 
filmede polietileno. Camada intermediária:, com 
formato anatômico, composta de polpa de 
celulose e gel, dotado de alto poder absorvente, 
mantendo a umidade longe do contato direto da 
pele. Camada interna: confeccionada em falso 
tecido, a base de fibras sintéticas, fitas adesivas 
tipo abre-fecha, impregnado de adesivo 
hipoalergênico, as extremidades livres devem ser 
adequadamente protegidas, preservando a 
adesividade. A fralda deverá ter formato 
anatômico, com múltiplos elásticos para garantir 
ajuste perfeito e impedir vazamentos. Camada 
interna e externa perfeitamente sobrepostas, com 
bordas unidas, Para evitar deslocamento da 
camada intermediária no uso. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme rdc 185 de 22/10/2001.  Pacotes com 8 
unidades. 

CONFORT PCT 200    16,50     3.300,00  

67 

FRALDA DESCARTÁVEL GERIATRICA 
PEQUENA - fralda descartável, constituída de 3 
camadas e 4 fitas adesivas. Camada externa: 
impermeável, confeccionada em plástico, tipo 
filmede polietileno. Camada intermediária:, com 
formato anatômico, composta de polpa de 
celulose e gel, dotado de alto poder absorvente, 
mantendo a umidade longe do contato direto da 
pele. Camada interna: confeccionada em falso 
tecido, a base de fibras sintéticas, fitas adesivas 
tipo abre-fecha, impregnado de adesivo 
hipoalergênico, as extremidades livres devem ser 
adequadamente protegidas, preservando a 
adesividade. A fralda deverá ter formato 
anatômico, com múltiplos elásticos para garantir 
ajuste perfeito e impedir vazamentos. Camada 
interna e externa perfeitamente sobrepostas, com 
bordas unidas, Para evitar deslocamento da 
camada intermediária no uso. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme rdc 185 de 22/10/2001.  pacotes com 8 
unidades 

CONFORT PCT 50    16,50       825,00  

69 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
GRANDE - fralda descartável, constituída de 
3camadas e 2 fitas adesivas. Camada externa: 
impermeável, confeccionada em plástico, tipo 
filme de polietileno. Camada intermediária:, com 
formato anatômico, composta de polpa de 
celulose e gel, dotado de alto poder absorvente, 
mantendo a umidade longe do contato direto da 
pele. Camada interna: confeccionada em falso 
tecido, a base de fibras sintéticas, fitas adesivas 
tipo abre-fecha, impregnado de adesivo 
hipoalergênico, as extremidades livres devem ser 
adequadamente protegidas, preservando a 
adesividade. A fralda deverá ter formato 

CONFORT PCT 250     9,87     2.467,50  
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anatômico, com múltiplos elásticos para garantir 
ajuste perfeito e impedir vazamentos. Camada 
interna e externa perfeitamente sobrepostas, com 
bordas unidas, para evitar deslocamento da 
camada intermediária no uso. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme rdc 185 de 22/10/2001. Pacotes com 8 
unidades. 

70 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
MÉDIA - fralda descartável, constituída de 3 
camadas e 2 fitas adesivas. Camada externa: 
impermeável, confeccionada em plástico, tipo 
filme de polietileno. Camada intermediária:, com 
formato anatômico, composta de polpa de 
celulose e gel, dotado de alto poder absorvente, 
mantendo a umidade longe do contato direto da 
pele. Camada interna: confeccionada em falso 
tecido, a base de fibras sintéticas, fitas adesivas 
tipo abre-fecha, impregnado de adesivo 
hipoalergênico, as extremidades livres devem ser 
adequadamente protegidas, preservando a 
adesividade. A fralda deverá ter formato 
anatômico, com múltiplos elásticos para garantir 
ajuste perfeito e impedir vazamentos. Camada 
interna e externa perfeitamente sobrepostas, com 
bordas unidas, para evitar deslocamento da 
camada intermediária no uso. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme rdc 185 de 22/10/2001. Pacotes com 8 
unidades. 

CONFORT PCT 100     9,87       987,00  

71 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
PEQUENA - fralda descartável, constituída de 3 
camadas e 2 fitas adesivas. Camada externa: 
impermeável, confeccionada em plástico, tipo 
filme de polietileno. Camada intermediária:, com 
formato anatômico, composta de polpa de 
celulose e gel, dotado de alto poder absorvente, 
mantendo a umidade longe do contato direto da 
pele. Camada interna: confeccionada em falso 
tecido, a base de fibras sintéticas, fitas adesivas 
tipo abre-fecha, impregnado de adesivo 
hipoalergênico, as extremidades livres devem ser 
adequadamente protegidas, preservando a 
adesividade. A fralda deverá ter formato 
anatômico, com múltiplos elásticos para garantir 
ajuste perfeito e impedir vazamentos. Camada 
interna e externa perfeitamente sobrepostas, com 
bordas unidas, para evitar deslocamento da 
camada intermediária no uso. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 
conforme rdc 185 de 22/10/2001. Pacotes com 8 
unidades. 

CONFORT PCT 50     9,87       493,50  

72 

GAZE HIDRÓFILA 91X91 13 FIOS 8 
DOBRAS - GAZE HIDRÓFILA EM ROLO 
91MX91CM. Uniformemente enroladas sobre si 
e embaladas individualmente em saco plástico. 

REAL MINAS ROLO 325    29,90     9.717,50  
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Produto "não estéril" 

76 
KIT P/ NEBULIZAÇÃO ADULTO 
CONTENDO CACHIMBO, CHICOTE E 
MÁSCARA 

DARU UNIDADE 50    11,90       595,00  

77 
KIT P/ NEBULIZAÇÃO CONTENDO 
CACHIMBO, CHICOTE E MÁSCARA 
INFANTIL COM ROSCA 

DARU UNIDADE 50    11,90       595,00  

81 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 11, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    54,10       541,00  

82 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 15, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorrarisco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    55,00       550,00  

83 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 20, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    55,00       550,00  

84 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 21, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    53,50       535,00  
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bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

85 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 22, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    55,00       550,00  

86 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 23, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    59,00       590,00  

87 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 23, em aço 
inoxidável, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    54,90       549,00  

88 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 24, em aço 
carbonato, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    55,00       550,00  
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esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

89 

LAMINA DE BISTURI, NÚMERO 24, em aço 
inoxidável, que permita a realização de cortes 
suaves, fácil identificação de sua área de corte, 
através da diferença de tonalidade da lâmina 
esterilizada a raio gama, corte perfeito, que não 
ocorra risco de oclusão arterial, que não gerem 
bordas irregulares, lâmina com ponta delicada, 
com 1,9 mm de lâmina cortante, com pequeno 
declive na parte superior, descartável, estéril, 
embalada individualmente em forma de sache, 
com inibidor de corrosão, que não permita a 
perfuração garantindo a esterilização e 
prevenindo contra acidentes, a embalagem deve 
permitir a retirada fácil da lâmina, com abertura 
asséptica. Cx c/ 100 unid. 

ADVANTIVE CX/100UNI 10    55,00       550,00  

90 

LÂMINA MICROSCOPIA PONTA FOSCA – 
não lapidada, espessura: 1,0mm - 1,2mm, - ponta 
fosca, dimensões: 26 x 76mm, embaladas a 
vácuo, intercaladas com papel lenço com 
tratamento anti-fungo. Apresentação: caixa com 
50 

VAGISPEC CX 10    10,50       105,00  

94 

LUVA, DE PROCEDIMENTO G, em látex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25cm, com bainha, espessura mínima 
de 0,l6mm. Caixa c/ 100 unidades. 

NUGARD CX/100 100    76,00     7.600,00  

95 

LUVA, DE PROCEDIMENTO M, em látex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25cm, com bainha, espessura mínima 
de 0,l6mm. Caixa c/ 100 unidades. 

NUGARD CX/100 200    76,00    15.200,00  

96 

LUVA, DE PROCEDIMENTO P, em látex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25cm, com bainha, espessura mínima 
de 0,l6mm. Caixa c/ 100 unidades. 

NUGARD CX/100 200    76,00    15.200,00  

97 

LUVA, DE PROCEDIMENTO PP, em látex 
natural, descartável, ambidestra, textura 
uniforme, com alta sensibilidade táctil, boa 
elasticidade, resistente a tração, comprimento 
mínimo de 25cm, com bainha, espessura mínima 
de 0,l6mm. Caixa c/ 100 unidades. 

NUGARD CX/100 150    76,00    11.400,00  

98 
MÁSCARA DESCARTAVÉIS, ANTI-
ALÉRGICAS COM ELÁSTICOS, com tripla 

PLUMAX CX/50 125   129,00    16.125,00  
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camada (matriz filtrante retida entre duas 
camadas de revestimento), clip nasal de alumínio 
interno fixado firmemente dentro do 
revestimento, elásticos firmemente aderidos ao 
corpo da máscara, com eficiência de filtragem 
bacteriana e de partículas, em caixa de papelão 
contendo 50 unidades 

100 

PINÇA DE CHERRON - pinças para exames 
ginecológicos, embaladas individualmente, 
estéreis . Embalagem primária em envelope de 
papel grau cirúrgico com filme de poliéster 
processo de esterilização : óxido de etileno. 
Embalagem : caixas com 50  unidades. 

KOLPLAST CX 10    75,50       755,00  

111 

SONDA DE FOLEY C/ DUAS VIAS Nº 14 - 
sonda, de folley, n. 14, 02 vias, balão de 30 ml, 
estéril embalagem individual, em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no ministério da saúde. 

SOLIDOR UNIDADE 13     5,60        72,80  

112 

SONDA DE FOLEY C/ DUAS VIAS Nº 22 - 
sonda, de folley, n. 22, 02 vias, balão de 30 ml, 
estéril embalagem individual, em papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificação, tipo de esterilização, 
procedência, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no ministério da saúde. 

ADVANTIVE UNIDADE 25     5,60       140,00  

127 

SONDA URETRAL, N. 04, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em pvc, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orifício na 
lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. Na 
Embalagem devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade e registro 
no ministério da saúde. 

MARKMED UNIDADE 50     1,28        64,00  

129 

SONDA URETRAL, N. 10, descartável, estéril, 
atóxica, maleável, em pvc, transparente, 
atraumatica, siliconizada, com 01 orifício na 
lateral e conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. Na 
Embalagem devera estar impresso dados de 
identificação, tipo de esterilização, procedência, 
data de fabricação, prazo de validade e registro 
no ministério da saúde. UNIDADE 500 

MARKMED UNIDADE 1500     1,13     1.695,00  

138 

TOUCA DESC. C/ ELÁSTICO SANFONADA -
TOUCA COM ELÁSTICO; descartável; 
sanfonada;molda-se confortavelmente à cabeça e 
cabelo.  Elástico revestido, proporcionando 
melhor vedação durante sua utilização. Solda por 
ultrassom. Cor branca.  Caixa c/ 100 uniddaes 

DESCARPACK CX 100    26,50     2.650,00  

VALOR TOTAL     149.418,95  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA 

2.1 - O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes ate 10/12/2021. O prazo constante 
nesta cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 
57 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos materiais, até 25% (vinte e cinco) e acordo com o que preceitua o Art. 65, 
Parágrafo 1.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
3.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO SERVIÇO 

4.1 – Os serviços deverão ser prestados pela Contratada em até 02 dias, após ordem de serviço conforme 
a solicitação da CONTRATANTE conforme a necessidade da Edilidade, mediante apresentação da 
respectiva requisição, emitida pelo Funcionário Municipal responsável, devidamente autorizado por 
autoridade superior, só responsabilizando a Secretaria requisitante pelo recebimento. 
  
4.2  - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
4.3 a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
4.4 a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02(dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
4.5 b) Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue:  
O valor total do CONTRATO fica estimado em R$: 149.418,95 (Cento e Quarenta e Nove mil, 
Quatrocentos e Dezoito reais e Noventa e cinco centavos), Onerando a dotação:  
06060-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 10 301 1004 2017 Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (PAB) - 10 301 1004 2019 Manutenção das Atividades do Programa PACS - 10 
301 1004 2020 Manutenção das Atividades do Programa Saúde Bucal - 10 301 1004 2021 
Manutenção da Farmácia Básica - 10 301 1004 2039 NASF-Núcleos de Apoio a Saúde da Família - 
10 302 1004 2041 Teto Munic da Média e Alta Complex Amb e Hospitalar - 33.90.30.00–
MATERIAL DE CONSUMO. 

CLÁUSULA SEXTA-OBRIGAÇOES DO CONTRATADO 
6.1 – Executar devidamente o Fornecimento descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao 
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
6.2 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
6.3 - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execução do contrato, que 
o represente integralmente em todos os seus atos; 
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6.4 - Permitir e facilitar a fiscalização da Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 
6.5 - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.6 - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
6.7 - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.8 – O contratado deverá ser responsabilizado pela manutenção, revisão e peças do veículo. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.0 Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato. 
7.1 – Proporcionar a contratada todos os meios necessários para fiel fornecimento. 
7.2 – Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas 
responsabilidades contratual e legal. 
7.3 – A contratante será responsabilizado pelo combustível, condutor e eventuais multas de transito do 
veiculo. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS REAJUSTAMENTOS 
8.1 Os preços poderão ser realinhados conforme os índices oficiais autorizados pelo Governo federal ou 
setoriais. Ocorrendo o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 - O pagamento pelo fornecimento será efetuado diretamente à CONTRATADA, ou Representante 
Legal, através da Tesouraria Municipal em até 30 dias da emissão da documentação fiscal. 
9.2 Quando a data prevista para o pagamento coincidir com finais de semana, feriado, o mesmo será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
9.3 O pagamento somente será efetivado mediante apresentação pela CONTRATADA da referida 
documentação fiscal, 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1 - A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará a 
Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d • 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
10.2 - Pelo não cumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a CONTRATADA fica sujeita, a 
critério da CONTRATANTE e garantida à defesa prévia, as seguintes penalidades, sem prejuízo 
daquelas previstas no Artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
10.3 - Pelo atraso injustificado no fornecimento, ficará a CONTRATADA sujeita a multa de 1% (Um 
por Cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso, se o atraso for de até 10 (Dez) dias, Excedido 
este prazo, a multa será em dobro. 
10.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a CONTRATADA as sanções previstas nos Incisos I, III e IV do Artigo 87 da Lei Federal 
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n.º 8.666/93 que rege este instrumento e multa de 5% (Cinco por Cento) sobre o valor dos produtos não 
fornecidos. 
10.5-As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
10.6 - Aplicadas as multas, após Processo Administrativo, a CONTRATANTE poderá descontar do 
primeiro pagamento que fizer a CONTRATADA. 
10.7- A aplicação da multa fica condicionada à prévia defesa da CONTRATADA, que deverá ser 
apresentada no prazo de 10 (Dez) dias úteis, contados da respectiva notificação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISAO CONTRATUAL 
11.1 - A rescisão Contratual poderá ser: 
11.1.1 – Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 78 
da Lei Federal n.º 8.666/93. 
11.1.2 – Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE. 
11.2 - Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido. 
11.2.1 – A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 
consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Gurinhém, Estado da Paraíba, para dirimir questões 
resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 
12.2 E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora 
ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual 
teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a 
CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do 
Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza 
seus Jurídicos e Legais efeitos. 
 

Caldas Brandão, 10 de Dezembro de 2020 
 
 

NEUMA RODRIGUES DE MOURA SOARES 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

FARMAGUEDES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 08.160.290/0001-42 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS 
 
1.º__________________________________ 
    RG Nº: 

 2.º_________________________________ 
    RG N.º  

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 


